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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”


DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/84
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO LEGISLATIVO Nº. 011/83, QUE FIXOU AJUDA DE CUSTO AO SR. PREFEITO E VICE-PREFEITO DO MUNICIPIO DE DIAMANTINO.

A Mesa da Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga o seguinte:

D E C R E T O   L E G I S L A T I V O

Art. 1º - Fica revogado o Decreto Legislativo nº 011/83, de 21 de dezembro de 1983, que fixou ajuda de custo ao Sr. Prefeito e Sr. Vice-Prefeito do Município de Diamantino.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Diamantino, 21 de dezembro 1983.
José Bezerra de Lima
Presidente da Câmara Municipal
Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.
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